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NOTA TÉCNICA N.° 3ci /2018 

1. Direito AdministratIva. 2. Contrato Administrativo. a 
Contrato de Apoio com Fundação cem base no art. 1°. da 
LeT n°. 9.958/1994. 4. Contratação direta com fundamento 
no art. 24. XIII, da Lei n°. 8.666/93. 6. Possibilidade. 7t 
Acordo de Cooperação com empresa para financiamento de 
pasmares. 8. ler ne 10.973/2084. 

Senhora Pró-Reitora de Administração, 

Vieram as autos a esta Procuradoria para que fosse proferida manifestação 
acerca da minuta de Termo de Cooperação (fia. 62(79) a ser firmado com a empresa 
ARCELOR MITTAL DO BRASIL S/A e com a Fundação de Apoio FEST para 
financiamento, gerenciamento e apoio ao Projeto de Pesquisa denominado 

Mod gem e M nitoramento dos Poluentes Atmosféricos na Região Metropolitana 
da Grande Vitória para Fins de Associação entre e Qualidade do Are Sintomas de 
Asma em Crianças e Adolescentes". 

O projeto de pesquisa foi aprovado pelo Conselho Departamental do Centro 
Tecnológico no dia 18/12/1017 (fls. 59), e se encontra registrado na PRPPG sob o 
número 8487/2018 (fis. 77). 
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Manifestação de Interesse Insfl ucional às fls. 119, firmada pelo Pro-Reitor de 

Pesquisa e Pás-Graduação. 

Na minuta de contrato este claro que os recursos ingressarão diretamente na 

conta da Fundação FEST, a que hoje esti autorizado pelo art. 30, parágrafo primeiro, 
da Lei n°. 8.958/94: 

Art 35 Na execução de convênios contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por esta 
Lei que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações de apoia adotarão 
regulamento especifico de aquisições e contratações de obras e serviços a ser adilado por 
melo de ato do Poder Executivo de cada nivel de governo. IReciacAo dada çeIa Lei n°13.243 
de 20161 

I - (revogado): iRedacão dada nele Lei n° 12.863 de 20131 

II - (revogado): /Regateio dada nele Lei A 1E863 de 29131 

II - (revogado): fRedacão dada pela Lei rre 12.863 de 20131 

IV - (revogado). Redação dada pela Lei? 12 863 de 20131 

ç 111  As fundações de apoio com a anuência expressa das instituições apoiadas, prece° 
captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários ià formação e à execução 
dos projetos de pesquise desenvolvimento e inovação, sem ingresso na Conta Única do 
Tesouro Nacional Lincluido sere Lei A 12.863 de 20131 

Por sua vez, o ajuste com a empresa ARCELLOR METAL SM pode Ser 

celebrado com base na legislação que rege a inovação tecnológica: 
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ioi n° 10.973/2004 

Art. 9° É facultado â IGT celebrar acordos de porcaria com Instituicees públicas e 
privada, para tailiZOÇãO de atividades coniuntas de Desioulea cientifica  e tecnológica e 
de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo. 	LRedacão pela Lei n° 
13.242 de 20161 

§ 1°O servidor, o militar, o empregado da ICT públicas e o aluno de curso técnico de 

graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas 
noceput poderão receber bolsa de estimulo a inovação diretamente da ICT a que estejam 
vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. 	IlSedaceo Dela bei rd 
19 243 de 20161 

§ 21  As partes deverão prever, em instrumento jurídico especifico, a titulardade da 
propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criapies resultantes 
da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento a â 
transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4s a 7s do art. 62, 	iRedacão 
pela Lei n° 13 243 de 2016) 

§ as A propriedade Intelectual e a participação nos resultados referidas no § 22  serão 
asseguradas as partes contratantes nos termos do contrate podendo a ICT ceder ao parceiro 
privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira 
ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 	fRedacão pela Lei n° 
13243 de 2016) 

§ 4s A bolse concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura 
vinculo empregando, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o 

doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei ns 9.250 de 26 de dezembro de 1995, e não 

integra a base de celculo da contribuição providenciada, aplicando-se a disposto neste 
parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei ns 5 172 de 25 de 
outubro de 1966. 	(Incluído peie Lei n° 13.243 de 20161 



t"55  

ADVOCACIA GEE..L DA unaÃo 
PROCURADORIA Gi.AL FEDERAL 
PROCURADORIA FEtURAL -UFES 

Av. Fernando remei, 514, Campus Universidno de Goiabends- Reitoria CEP 29075-910 - Vitória- ES 
Telt 016(27-3335-2211 FAX OXX27-3335-2950 	prordscloriddreitoriaufes br 

Como se sabe, é possível a celebração to ajuste com uma Fundação de 

Apoio para gerenciamento de recursos financeiros de projetes de pesquisa, à luz do 
que dispõe o art. 1°  da Lei n. 8.958/1994 e a Decisão ri°. 655/2002 do Plenário do 
Tette, em especial, o ad. 1°  do Decreto n°. 7.421/20t O. 

Art. 1° A caracteriza{ 	fundações a que se refere aprt. Is da Lei 
8.9513 de 20 de d -nbro de 1994 como fundação de apoio a 

Instituições Federai S À. I nSino Superior - ICES e demais Instituições 
Cientificas e Tecnológicos.  -ICTs, é condicionada ao prémio registro e 
credendamento, por o dmjunto dos Ministérios da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, los terrnos do inciso III do art 2s da referida Lel e 
da regulamentação estartalecidh por este Decreto. 

Parágrafo único. A WitrIação regls1rada e credenciada como fundação de 
apoio visa dar suco ts a projetos de @esquiará ensino e extensão e de 
desenvolvimento inditucional, cientifico e tecnológico de interesse das 
instituições apoiejas e primordialmeete. ao  desenvolvimento da inovação 
e da pesquisa Mandriai e tecnológica criando condições mais propicias a 
que as instituiguera ecolalias estabeleçam relações com o ambiente 
externo. 

A contrafação inclusive pote ser direta,l  isto é, com dispensa de licitação, com 
amparo no art. 24, inciso XIII, da ai n°. 8.656/93: 

XIII - na crittratação Met instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutarlamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional ou de idstituição dedicada 4 leraderaçõis social do Preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tánha fins lucrativos fReclacao dada mis Lei á' 4.03, 
de 1994) 
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O pessoal contratado deve exerzs atividades exclusivamente para execução 

do Projeto, vedada a sua utilização em sel Aços ordinários da Universidade. 

Ainda quanto ao Acordo ("Termo") de Cooperação (fis. 122/130), que 

possui previsão de duração de 36 meses oláusula 191), verifico que se adotará a 
modalidade tripartite, sendo importante reg strar que a Universidade assume apenas 
as seguintes obrigações: 

Cláusula 3.4- realizar a pesquisa e ebborar o relatório final. 

Cláusula 6.2 - permitir, mediante o ressarcimento abaixo mencionado (13%), o uso de sua 
estrutura, recursoshumanos e Equipamentos paras execução da pesquisa. 

) 
Por sua vez, uma das obrigações da FUC.AM será repassar à UFES, a titulo 

de ressarcimento, a cada apode financeiro realizado pela ARCELLOR MITALL, 
apenas 5% do total da parcela (cláusula 6.1, inciso III). Trata-se de hipótese prevista 
na Lei nt. 8.958/2004: 

Art. 6a No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as fundações de apoio, por 
meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços das IFES e demais ICTs 

apoiadas, pelo prazo necessnrio á elaboração e execução do projeto de ensino pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico e de estimulo à inovação, 
med 	resaarciments  previamente definido para cada projeto. 	IRedacAo dada pela Lei  
nt 12.863 de 20131 

No meu entendimento, restrito aos aspectos jurídicos a minuta se encontra 
adequada às normas que regulam a matéria. 
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Vitória, 19 de abril de 2018. 
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Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, o projeto foi analisado pelo 
DCC, obtendo parecer favorável (fis.135), embora tenha destacado que o ato que 
estabeleceu o ressarcimento em favor do DEPE em 5% não foi assinado (fls. 43). 

Ante o exposto, entendo que o Acordo de Cooperação está amparado na 
legislação de regência, podendo o instrumento ser firmado por Vossa Senhoria, por 
delegação do Reitor, desde que: 

seja excluiria a cláusula 3.4  porque a Universidade não pode assumir 
urna obrigação sem receber a contrapartida financetra; isto é, se a FEST que é a 
entidade que receberá o valor do financiamento, "entrar em falência", ainda assim a 
UFES, se mantida a cláusula, teria que entregar o produto final 

não existam restrições relativamente â contratação da Fundação de Apoio 
FEST. 

seja assinado o termo de isenção parcial de fis. 43. 

seja justificada a isenção total do valor de 3% de indenização para a conta 
geral da UFES e que Vossa Senhoria decida se acatará essa justificativa. 

esse o entendimento jurídico que submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 
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